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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ASSISTIDA
A ACOM TELECOM, com o intuito de facilitar a instalação do ATA (Adaptador de Telefone Analógico), equipamento que possibilita o usuário efetuar ligações originadas no VONO com destino ao telefone comum, adquirido pelo usuário, presta o serviço de instalação assistida conforme descrição a seguir:
1. Requisitos necessários para Ativação do ATA:

O usuário deve cumprir com os seguintes requisitos para possibilitar a ativação do ATA.
- Disponibilidade do equipamento ATA ou TELEFONE (Adaptador de Telefone Analógico), conforme modelos descritos abaixo:

· STRACTA IPA 210 – ATA 2 PORTAS FXS COM ROUTER
· STRACTA IPM 600 – TELEFONE IP COM ROUTER E PORTA FXO
- Acesso a internet em Banda Larga disponível com taxa de upload contratada de, no mínimo, 128 Kbps (para um ATA).
- Em caso de rede LAN, deverá haver um ponto de rede (terminal RJ45) disponível para conexão de cada ATA.
- Disponibilidade de um computador com placa de rede Ethernet e acesso à Internet para a configuração do ATA.
- Ponto de Energia Elétrica disponível para alimentação do ATA (para cada ATA).
- Modem Banda Larga com saída Ethernet para conexão ao ATA, nos casos em que o ATA venha a ser conectado diretamente ao modem.
- Conta VONO com créditos para realizar testes.

- Recomendável a presença de um técnico ou administrador da rede do cliente, é necessário o fornecimento por parte do mesmo dos seguintes itens:

· IP / MÁSCARA / GATEWAY / DNS DA REDE

· LIBERAÇÃO DAS PORTAS
Se você usa um Firewall em seu computador ou em sua rede de dados, você deve liberar as seguintes portas:
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UDP 1571 e UDP 5060 para conexões de saída 
UDP acima de 8.000 (inclusive a 8.000) para conexões entrantes e de saída 
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- Caso um dos requisitos para ativação não seja cumprido, inviabilizando a ativação do ATA, o serviço será cobrado do cliente ao valor normal de uma visita de ativação.

2. Descrição do Serviço de Instalação Assistida:

- Instalação física do ATA, compreendendo a conexão ao ponto de rede e de energia elétrica e demais conexões necessárias ao funcionamento do produto.
- Configuração do ATA, de acordo com as características técnicas da rede do cliente.
Os serviços abaixo descritos não são prestados pelo técnico da ACOM TELECOM no momento da instalação assistida.
- Configuração do PABX do cliente, nos casos em que se definir que as saídas de telefone do ATA serão conectadas ao PABX.
- Implementação e/ou configuração da rede do cliente.
- Instalação / ativação de hardware ou sofware adicionais no computador do cliente.
- Serviços de infra-estrutura elétrica ou de rede nas dependências do cliente. 
- Fornecimento / instalação de acessórios (ex.: filtros de linha, extensões, cabos adicionais etc).


3. Valor do Serviço de Instalação Assistida:

Para instalações efetuadas dentro do município de São Paulo, será cobrado do usuário R$ 100,00 (cem reais) por ATA instalado, independente de ser instalado no mesmo cliente/endereço.
Forma de pagamento: Á Vista


4. Garantia dos Serviços:

Ao final da instalação, o usuário deverá testar o serviço, estando o serviço devidamente ativado, o usuário deverá assinar um documento (ordem de serviço) atestando que o serviço foi executado e o serviço VoIP está em funcionamento. 
O serviço será garantido ao cliente, pelo prazo de 30 dias após a instalação, somente nos casos em que seja detectado o não funcionamento da solução, decorrente de uma instalação / ativação mal executada.
Nos casos em que for solicitada uma nova visita ao cliente, em que o mesmo alega o não funcionamento da solução e for detectado que houve alguma intervenção na configuração instalada, por técnico não homologado pela ACOM TELECOM, será cobrado do cliente o valor de uma visita de ativação de acordo com o estabelecido no item 03 deste documento.
Não será garantido o perfeito funcionamento do serviço Vono, caso os requisitos mínimos de taxa de upload e download mencionados nos requisitos mínimos (http://www.vono.net.br/o-vono/index.htm) não sejam respeitados.
Na ocorrência de problemas de funcionamento da plataforma de serviços Vono, que inviabilizem a ativação do serviço no cliente, uma nova visita de ativação será programada sem ônus ao cliente. 
Na ocorrência de problemas de funcionamento do ATA do cliente, caso o cliente deseje, após a solução dos problemas do equipamento ATA por parte do cliente, este poderá solicitar nova visita de ativação, a qual será cobrada segundo os critérios definidos no item 3.
A garantia do serviço de ativação não está vinculada à garantia do equipamento ATA, ou seja, se o equipamento apresentar defeito, a solução do problema é de responsabilidade do fornecedor do ATA, respeitando-se os termos e prazo de garantia do mesmo.
Em caso de dúvidas, utilize a opção "Envie sua dúvida" do menu "Ajuda" da sua Área de clientes ou ligue para o 0800-600-VONO (0800-600-8666) utilizando a sua senha de acesso.
